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Política de Conflitos de Interesse - Admiral Markets  

Chipre Ltd 
Válido a partir de 12.05.2022 

  

1.1 A «Admiral Markets Cyprus Ltd» é uma Empresa de Investimento do Chipre 

constituída ao abrigo da legislação cipriota, com sede em Dramas 2, 1.º andar, 1077 

Nicósia, e registada no Registo Comercial de Nicósia sob o número: ΗΕ 310328 (a 

"Empresa"). A Empresa é regulada como uma Empresa de Investimento de Chipre 

('CIF') pela Comissão de Valores Mobiliários do Chipre ('CySEC') sob o número de 

licença 201/13. 

  

1.2  A Empresa opera ao abrigo da Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos mercados de instrumentos 

financeiros e que altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (Diretiva 

2014/65/UE relativa aos mercados de instrumentos financeiros" ou "MiFID II") e 

altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE, com a última redação que lhe 

foi dada pela Diretiva (UE) 2016/1034 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 

de junho de 2016, e ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 600/2014 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo aos mercados de 

instrumentos financeiros e que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012 (o «MiFIR»), 

que foi implementado em Chipre pela Lei relativa aos serviços e atividades de 

investimento e aos mercados regulamentados de 2017 (Lei 87(Ι)/2017), que prevê a 

prestação de serviços de investimento,  o exercício de Atividades de Investimento, o 

funcionamento de Mercados Regulamentados e outros assuntos relacionados (a 

"Lei dos Serviços e Atividades de Investimento e dos Mercados Regulamentados"), 

podendo os mesmos ser modificados e alterados periodicamente. 

  

1.3 O «artigo 34» da MiFID II estabelece que as empresas devem assegurar que a 

divulgação de conflitos aos clientes seja uma medida de último recurso que só pode 

ser utilizada quando as disposições organizativas e administrativas estabelecidas 

pela empresa para prevenir ou gerir os seus conflitos de interesses não forem 

suficientes para garantir, com um grau de certeza razoável, que os riscos de prejuízo 

para os interesses do cliente serão evitados. 
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1.4 As Sociedades de Investimento devem elaborar, estabelecer, aplicar e manter 

uma «Política de Conflitos de Interesse» eficaz, estabelecida por escrito.  Sempre 

que uma sociedade de investimento seja membro de um grupo, a referida política 

deve ter em conta circunstâncias que possam dar origem a um «conflito de 

interesses» em resultado das atividades comerciais de outros membros do grupo. 

  

1.5 A 'Política de Conflitos de Interesse' estabelecida de acordo com a legislação 

acima deve incluir o seguinte conteúdo: 

  

a. deve identificar, com referência aos serviços de investimento específicos 

e/ou serviços auxiliares prestados pela Sociedade de Investimento ou em seu 

nome, as circunstâncias que constituem ou podem dar origem a um «Conflito 

de Interesses» que implique um risco significativo de prejuízo para os 

interesses de um ou mais Clientes; e ainda 

  

b. deve especificar os procedimentos a seguir e as medidas a adotar para gerir 

esses «conflitos de interesses». 

  

1.6 Estes procedimentos devem ter por objetivo: 

  

c. impedir ou controlar a troca de informações entre Pessoas Relevantes 

envolvidas em atividades que envolvam um risco de «Conflito de Interesses», 

sempre que a troca dessas informações possa prejudicar os interesses de 

um ou mais Clientes; 

  

d. assegurar a supervisão separada das Pessoas Relevantes cujas funções 

principais envolvam a realização de atividades em nome de, ou a prestação 

de serviços a, Clientes cujos interesses possam entrar em conflito, ou que de 

outra forma representem interesses diferentes que possam entrar em 

conflito, incluindo os da Sociedade de Investimento; 

  

e. a eliminação de qualquer relação direta entre a remuneração das pessoas 

relevantes principalmente envolvidas numa atividade e a remuneração ou as 

receitas geradas por diferentes pessoas relevantes principalmente envolvidas 
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noutra atividade, sempre que possa surgir um «conflito de interesses» em 

relação a essas atividades; 

  

f. assegurar medidas destinadas a impedir ou limitar o exercício de uma 

influência inadequada sobre a forma como uma Pessoa relevante presta 

serviços de investimento e/ou outros serviços auxiliares, ou qualquer 

combinação dos mesmos; 

  

g. assegurar medidas destinadas a prevenir ou controlar o envolvimento 

simultâneo ou sequencial de uma Pessoa relevante em serviços de 

investimento separados e/ou outros serviços auxiliares, ou qualquer 

combinação destes, sempre que tal envolvimento possa prejudicar a gestão 

adequada dos «conflitos de interesses». 

  

1.7 O processo deve envolver as seguintes ações: 

  

h. Identificação de situações de 'Conflitos de Interesse'; 

  

i. Gestão de situações de 'Conflitos de Interesse'; 

  

j. Divulgação de «Conflitos de Interesses» nos casos em que tais situações não 

possam ser contidas; 

  

k. Manutenção e atualização de registos das situações de «Conflitos de 

Interesses» identificadas. 

  

1.8 De acordo com  a MiFID II, a Empresa, na sua qualidade de Empresa de 

Investimento de Chipre licenciada e regulada pela Comissão de Valores Mobiliários 

do Chipre (CySEC), é, portanto, obrigada: 

  

l. fornecer aos seus Clientes e potenciais Clientes uma cópia escrita da sua 

"Política de Conflitos de Interesses" (doravante a "Política"); e ainda 
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m. tomar todas as medidas razoáveis para detetar e, sempre que possível, evitar 

«Conflitos de Interesses». 

  

1.9 Assim, a Empresa estabeleceu, implementou e mantém uma "Política de 

Conflitos de Interesse" eficaz, adequada à sua dimensão e organização e à natureza, 

escala e complexidade dos seus negócios. 

  

1.10 Esta política: 

  

n. identifica, com referência aos serviços e atividades de investimento 

específicos e serviços auxiliares realizados por ou em nome da Companhia, 

as circunstâncias que constituem ou podem dar origem a um "Conflito de 

Interesses" e representam um risco material de dano aos interesses de um ou 

mais Clientes; 

  

o. especifica os procedimentos a seguir e as medidas a adotar para gerir esses 

«conflitos de interesses»; 

  

p. documenta o compromisso da Empresa em agir de forma honesta, justa e 

profissional e no melhor interesse dos seus Clientes e em cumprir, em 

particular, os princípios estabelecidos na legislação acima ao prestar 

serviços de investimento e/ou serviços auxiliares, ou qualquer combinação 

destes, relacionados com tais Serviços. 

  

1.11 Esta "Política de Conflitos de Interesse" não se destina a, e não cria, direitos ou 

deveres de terceiros que não existiriam se a "Política de Conflitos de Interesses" 

não tivesse sido disponibilizada, nem faz parte de qualquer contrato entre a 

Empresa e qualquer Cliente. 

  

DEFINIÇÕES 

4.1 Para efeitos da presente Política: 

  

mailto:global@admiralmarkets.com


 
 

 Admiral Markets Cyprus Ltd 2 
Dramas Street, 1st Floor, 

Nicosia, P.C. 1077, Cyprus 
Telefone: +357 22 262 181 

Email: 
global@admiralmarkets.com 

Número de Licença CySEC: 
201/13 Número de Registo: 

HE 310328. 
 

   

 

q. "Empresa” significa ‘Admiral Markets Cyprus Ltd', é uma empresa de 

investimento cipriota constituída ao abrigo da legislação cipriota, com sede 

em Dramas 2, 1.º andar, 1077 Nicósia, registada no Registo Comercial de 

Nicósia sob o número: ΗΕ 310328 (a seguir "Sociedade"). A empresa é 

regulada como uma empresa de investimento cipriota («CIF») pelo Chipre 

 Securities and Exchange Commission ('CySEC') sob o número de 

licença 201/13 e qualquer uma das suas subsidiárias e associadas. 

r. "Cliente(s)" deve incluir todos os Clientes existentes e potenciais da Empresa, 

bem como quaisquer Clientes anteriores da Empresa onde os deveres 

fiduciários ou outros permaneçam em vigor, independentemente da sua 

categorização como "Cliente Retalhista", "Cliente Profissional" ou 

"Contraparte Elegível" (ver mais abaixo). 

s. "Serviços de investimento" e "Serviços Auxiliares" ou "Serviços", salvo 

disposição em contrário, entende-se por "serviços e atividades", 

respetivamente, especificados na Parte I do Terceiro Apêndice da Lei 

87(I)/2017 de Chipre, que prevê a prestação de serviços de investimento, o 

exercício de atividades de investimento, o funcionamento de mercados 

regulamentados e outras questões conexas,  os mesmos podem ser 

alterados e alterados periodicamente, relativos a qualquer um dos 

instrumentos financeiros enumerados na Parte III do Terceiro Apêndice da Lei 

87(I)/2017 de Chipre, que prevê a prestação de serviços de investimento, o 

exercício de atividades de investimento, o funcionamento de mercados 

regulamentados e outras questões conexas, uma vez que os mesmos podem 

ser alterados e alterados periodicamente. 

t. "Pessoa Relevante" significa qualquer um dos seguintes: (a) um diretor, sócio 

ou equivalente, gerente ou representante nomeado (ou, quando aplicável, 

agente vinculado) da Companhia; (b) um diretor, sócio ou equivalente, ou 

gerente de qualquer representante nomeado (ou, quando aplicável, agente 

vinculado) da Companhia; (c) um funcionário da Companhia ou de um 

representante nomeado (ou, quando aplicável, agente vinculado) da 

Companhia; bem como qualquer outra pessoa física cujos serviços sejam 

colocados à disposição e sob o controle da Companhia ou de um agente 

vinculado da Companhia e que esteja envolvido na prestação pela Companhia 

de atividades regulamentadas; (d) uma pessoa singular que esteja envolvida 

na prestação de serviços à Empresa ou ao seu representante nomeado (ou, 

quando aplicável, agente vinculado) ao abrigo de um acordo de 

externalização para efeitos da prestação pela Empresa de serviços e 

atividades de investimento. 
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4.2 A menos que o contexto exija o contrário, quaisquer palavras e expressões em 

maiúsculas não especificamente definidas nesta Política, terão os significados 

atribuídos a elas no "Acordo de Cliente – Termos e Condições de Negócios", 

conforme publicado no(s) site(s) oficial(is) da Empresa no seguinte URL: 

https://admiralmarkets.com/ 

  

FINALIDADE 

3.1 O objetivo desta Política é definir a abordagem da Empresa para identificar e 

gerir 'Conflitos de Interesse' que possam surgir durante o curso das suas atividades 

comerciais. 

3.2 Como tal, a presente Política visa identificar, gerir e, sempre que possível, 

prevenir "Conflitos de Interesses" que possam surgir entre ou entre: 

u. a Empresa e os seus Clientes; 

v. os Clientes da Companhia e a administração, empregados e agentes 

vinculados da Companhia, incluindo pessoas direta ou indiretamente ligadas 

ao referido pelo controle; e/ou 

w. os próprios Clientes da Empresa. 

3.3 Em particular, esta Política visa: 

x. identificar as circunstâncias que dão ou podem dar origem a um «conflito de 

interesses» que implique um risco grave de prejuízo para os interesses de um 

ou mais Clientes; 

y. especificar os procedimentos e medidas a adotar para gerir esses «conflitos 

de interesses»; 

z. estabelecer as regras para a manutenção de registos de serviços de 

investimento e/ou auxiliares, ou de qualquer combinação destes, em que 

tenha surgido ou possa surgir um «conflito de interesses» no caso de 

serviços de investimento e auxiliares em curso ou de qualquer combinação 

destes. 

3.4 A Empresa fornecerá a todos os seus Clientes, antes do início da prestação de 

qualquer investimento e/ou serviços auxiliares ou qualquer combinação destes, uma 

versão resumida desta Política através da publicação desta Política no(s) 

Website(s) da Empresa, no seguinte URL: https://admiralmarkets.com/ a Empresa 

também informará os seus Clientes do seu direito de solicitar mais informações 

sobre esta Política. 
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3.5 Observe que, apesar dos melhores esforços da Empresa, alguns "Conflitos de 

Interesse" não podem ser erradicados todos juntos e, nesses casos, a Empresa 

adotou uma abordagem transparente e justa de divulgar tais casos assim que eles 

se tornarem aparentes. Assim, como dito mais abaixo, os "Conflitos de Interesse" 

não gerenciáveis serão divulgados ao Cliente para que o Cliente possa julgar, de 

acordo com a categorização do Cliente, se o Cliente deseja se valer do investimento 

e/ou serviços auxiliares prestados pela Companhia. 

3.6 Alternativamente, como dito mais abaixo, se a Empresa for da opinião (a) que a 

divulgação não é apropriada para gerenciar o conflito adequadamente e/ou (b) que 

não é capaz de gerenciar o "Conflito de Interesses" de qualquer outra maneira, a 

Empresa pode se recusar a agir para o Cliente. 

  

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

A. ÂMBITO SUBJETIVO DE APLICAÇÃO 

  

4.1 Esta Política aplica-se a todos os diretores, funcionários e/ou pessoas 

vinculadas da Companhia, incluindo pessoas direta ou indiretamente ligadas ao 

acima mencionado pelo controle, que estão, direta ou indiretamente, ligadas à 

Companhia (doravante denominadas "Pessoas Relevantes") e refere-se a todas as 

interações com os Clientes da Companhia. Para evitar qualquer dúvida, a política 

também se aplica às Filiais da Companhia, aos Gerentes e funcionários dessas 

Filiais e/ou pessoas vinculadas às Filiais da Companhia. 

  

B. ÂMBITO DE APLICAÇÃO OBJETIVA 

  

4.2 Para efeitos de identificação dos tipos de "Conflitos de Interesse" que possam 

surgir no decurso da prestação de serviços de investimento e/ou outros serviços 

auxiliares, ou qualquer combinação destes, e cuja existência possa prejudicar os 

interesses de um Cliente, a Empresa tem em conta se a Empresa ou qualquer 

Pessoa Relevante se encontra em qualquer uma das situações descritas abaixo,  

seja como resultado da prestação de serviços de investimento e/ou outros serviços 

auxiliares, ou qualquer combinação destes, ou de outra forma ("Conflito(s) de 

Interesses"). 
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4.3 Assim, de um modo geral, considerar-se-á que existe um "Conflito de Interesses" 

nos casos em que a Empresa pode obter um ganho financeiro ao prestar serviços 

de investimento e/ou serviços auxiliares, ou qualquer combinação destes, que por 

sua vez seja prejudicial para um ou mais Clientes, ou nos casos em que um ou mais 

Clientes obtenham um ganho financeiro ou evitem uma perda quando existe a 

possibilidade de perda concomitante para outro Cliente. 

  

4.4 Haverá, em qualquer caso, um "Conflito de Interesses" quando surgir qualquer 

uma das seguintes situações: 

aa. a Empresa e/ou qualquer Pessoa Relevante é suscetível de obter um ganho 

financeiro, ou evitar uma perda financeira, às custas de um Cliente; 

bb. a Empresa e/ou qualquer Pessoa Relevante tem interesse no resultado de um 

serviço prestado a um Cliente ou de uma transação realizada em nome de um 

Cliente, que é distinto do interesse do Cliente nesse resultado; 

cc. a Empresa e/ou qualquer Pessoa Relevante tem um incentivo financeiro ou 

outro para favorecer os interesses de outro Cliente ou grupo de Clientes em 

detrimento dos interesses de um Cliente em particular; 

dd. a Empresa e/ou qualquer Pessoa Relevante realiza os mesmos negócios que 

um Cliente, com exceção dos Clientes classificados como Contrapartes 

Elegíveis; 

ee. a Empresa e/ou qualquer Pessoa Relevante recebe ou receberá de uma 

pessoa que não seja um Cliente um incentivo em relação a um serviço 

prestado ao Cliente, na forma de dinheiro, bens ou serviços, além da 

comissão ou taxa padrão por esse serviço. 

  

IDENTIFICAÇÃO DE CONFLITOS DE INTERESSES 

5.1 A identificação antecipada de «conflitos de interesses» é a primeira etapa na 

salvaguarda da posição do Cliente. 

Os possíveis conflitos entre diferentes atividades e/ou interesses devem ser 

identificados antes da prestação de serviços de investimento e/ou auxiliares a um 

Cliente. 

  

A. PRINCÍPIOS GERAIS 
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5.2 Um «conflito de interesses» abrange qualquer situação sujeita a, pelo menos, 

dois fatores que estejam em conflito uns com os outros. Em caso de "Conflito de 

Interesses" ao abrigo da MiFID II, o Cliente para quem a o serviço de investimento 

que está a ser prestado constitui sempre um fator, enquanto a empresa forma o 

outro. No entanto, também são concebíveis situações em que vários fatores do lado 

da Empresa estão em conflito com os interesses do Cliente. 

  

5.3 Os «conflitos de interesses» exigem sistematicamente um ajustamento 

equilibrado entre objetivos. A regulamentação exige o objetivo de uma prestação de 

serviços de investimento independente e sem influência para proteger e 

salvaguardar os interesses do Cliente deve ser dada a máxima prioridade. 

 

5.4 Como a Empresa oferece uma ampla gama de serviços de investimento e/ou 

auxiliares, tais como, 'Conflitos de Interesse» pode ocorrer em particular devido a 

diferentes áreas de atividade, diferentes investimentos  serviços e serviços 

auxiliares ou qualquer combinação destes, e também devido à colaboração com 

empresas coligadas. 

  

5.5 Em particular, como indicado anteriormente, os "Conflitos de Interesse" podem 

ocorrer no contexto de qualquer uma das seguintes relações: 

ff. entre ou entre a Empresa e os seus Clientes; 

gg. entre ou entre os Clientes da Companhia e a administração, empregados e 

agentes vinculados da Companhia, incluindo pessoas direta ou indiretamente 

ligadas aos referidos pelo controle; e ainda 

hh. entre ou entre os próprios Clientes da Empresa. 

  

B. COLABORADORES E ÁREAS DE NEGÓCIO AFETADOS 

  

5.6 No contexto do vasto leque de serviços de investimento e/ou auxiliares 

oferecidos pelo  Empresa, os "Conflitos de Interesse" podem, a título de exemplo, 

ocorrer no contexto de: 

  

ii. os serviços de investimento e/ou serviços auxiliares, ou qualquer 

combinação destes, prestados pela Empresa a, para e/ou em nome dos seus 
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Clientes; em particular, os serviços de investimento e/ou serviços auxiliares 

que são prestados pela Empresa e no contexto dos quais podem surgir 

possíveis 'Conflitos de Interesse', são os seguintes: 

  

Serviços de investimento: 

i. Receção e transmissão de ordens relativas a um ou mais instrumentos 

financeiros. 

ii. Execução de Ordens em nome de Clientes. 

iii. Gestão de Portefólio 

  

Serviços auxiliares: 

iv. Guarda e administração de instrumentos financeiros por conta de clientes, 

incluindo custódia e serviços conexos, tais como gestão de 

numerário/garantias e excluindo a manutenção de contas de valores 

mobiliários ao nível superior; 

v. Concessão de créditos ou empréstimos a um investidor para lhe permitir 

realizar uma transação em um ou mais Instrumentos Financeiros, quando a 

empresa que concede o crédito ou empréstimo estiver envolvida na transação 

vi. Serviços cambiais, sempre que estejam relacionados com a prestação de 

serviços de investimento; 

  

jj. incentivos (por exemplo, comissão de vendas, taxas de reboque ou outras 

recompensas com um valor monetário) recebidos ou concedidos por ou a 

terceiros (por exemplo, comissões de venda) recebidas ou pagas a terceiros) 

em conexão com serviços de investimento e/ou serviços auxiliares, ou 

qualquer combinação destes, fornecidos pela Empresa a, para e/ou em nome 

de seus Clientes; 

kk. remuneração relacionada ao desempenho paga aos funcionários e 

intermediários da Companhia em conexão com serviços de investimento 

e/ou serviços auxiliares, ou qualquer combinação deles, fornecidos pela 

Companhia para, para e/ou em nome de seus Clientes; 

ll. incentivos concedidos aos funcionários e intermediários da Companhia em 

conexão com serviços de investimento e/ou serviços auxiliares, ou qualquer 

combinação destes, fornecidos pela Companhia a, para e/ou em nome de 

seus Clientes; 
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mm. negociação de comissões em conexão com serviços e/ou serviços 

auxiliares, ou qualquer combinação destes, fornecidos pela Empresa para, 

para e/ou em nome dos negócios dos seus Clientes Clientes; 

nn. a relação da Empresa com os emitentes de instrumentos financeiros, por 

exemplo, relações financeiras, emissões conjuntas e cooperação; 

oo. a elaboração de análises financeiras sobre valores mobiliários oferecidos 

para venda aos Clientes da Companhia; 

pp. acesso e uso de informações obtidas pela Companhia ou pelo pessoal e/ou 

alta administração da Companhia, que não são de domínio público, ou seja, a 

Companhia ou o pessoal e/ou alta administração da Companhia obtendo 

informações, que não foram publicadas; 

qq. relações pessoais dos colaboradores e/ou quadros superiores da Sociedade, 

ou de quaisquer pessoas a eles associadas, ou a participação dessas 

pessoas, em órgãos de fiscalização ou consultivos. 

  

C. CENÁRIOS POTENCIAIS SUSCETÍVEIS DE CRIAR «CONFLITOS DE 

INTERESSES» 

  

5.7 No que diz respeito aos serviços de investimento e/ou serviços auxiliares 

mencionados, a Empresa realizou uma análise de determinados cenários potenciais 

que poderiam criar 'Conflitos de Interesse': 

rr. Potenciais «conflitos de interesses» que possam surgir na prestação do 

serviço de receção e transmissão de ordens de clientes em relação a um ou 

mais instrumentos financeiros 

  

5.8 Quando a Empresa presta o serviço de receção e transmissão de Ordens de 

Clientes em relação a um ou mais instrumentos financeiros, podem surgir 'Conflitos 

de interesse' nos casos em que as Ordens são recebidas ao mesmo tempo de 

diferentes Clientes para a compra ou venda de determinados instrumentos 

financeiros, tais como valores mobiliários representativos de capital, sem 

contrapartida existente no mercado para as diferentes Ordens. 

  

5.9 A Empresa poderá receber incentivos de sociedades gestoras de fundos e casas 

emissoras como remuneração pela venda de seus instrumentos financeiros. Tal 

pode incluir as comissões de reboque dependentes do volume da carteira pagas 
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pelas sociedades gestoras de fundos a partir das respetivas comissões de gestão 

cobradas aos investidores e as comissões de venda pagas pelos emitentes de 

valores mobiliários sob a forma de comissões de colocação, reduções dos preços 

de emissão (desconto/abatimento) e taxas de reboque. A fim de evitar quaisquer 

'Conflitos de Interesse', nos casos em que a Empresa recebe incentivos de 

empresas de fundos e casas emissoras como remuneração pela venda de seus 

instrumentos financeiros, a Empresa decidiu não reter incentivos pagos em favor da 

Empresa, mas repassar tais pagamentos aos seus Clientes. 

  

5.10 Além disso, em alguns casos, a Empresa pode receber incentivos não 

monetários de outros prestadores de serviços em conexão com seus negócios de 

investimento, por exemplo, análises financeiras ou outros dados, treinamento e, às 

vezes, serviços técnicos e equipamentos para acesso a sistemas de informação e 

disseminação de terceiros. Estes incentivos não estão diretamente relacionados 

com os serviços prestados aos Clientes e a Empresa utiliza-os para fornecer os 

serviços de alta qualidade que os Clientes esperam. Eles permitem melhorias 

contínuas nos Serviços da Empresa. 

  

5.11 No que diz respeito às transações realizadas através da(s) sua(s) 

plataforma(s) de negociação online, a Empresa cobra comissões de acordo com as 

condições acordadas com os seus Clientes. O nível de comissão é baseado e 

limitado à respetiva sobretaxa, conforme definido na tabela atual de taxas e serviços 

da Empresa, que pode ser acessada no(s) site(s) da Empresa no seguinte URL: 

www.admiralmarkets.com. 

ss. Potenciais "Conflitos de Interesse" que podem surgir na prestação do serviço de 

gestão discricionária e individual de carteiras de investimento, de acordo com 

os poderes conferidos pelos Clientes 

  

5.12 Quando a Empresa presta o serviço de gestão discricionária e individual de 

carteiras de investimento, os Clientes delegam a gestão de ativos a um dos gestores 

de carteiras da Empresa e, com isso, a decisão de comprar ou vender instrumentos 

financeiros individuais. A Empresa, através de seus gestores de carteira, decide se 

compra ou vende ativos com base nas diretrizes de investimento acordadas com o 

Cliente, mas não obtém aprovação do Cliente a cada vez. 
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5.13 Nestes casos, podem surgir «conflitos de interesses» nos seguintes casos: 

tt. em caso de compra ou venda de instrumentos financeiros em nome de 

Clientes em mercados ilíquidos ou não transparentes; em alguns casos, isso 

pode resultar em um grande lucro para a Empresa ou para outro Cliente. 

uu. a remuneração recebida pelos colaboradores da Empresa que prestam 

serviços de gestão de carteiras ou ativos pode basear-se no desempenho da 

carteira do Cliente que gerem; neste caso, pode existir um incentivo implícito 

relacionado com o aumento do desempenho, que poderá conduzir a 

situações em que os gestores, no momento da prestação do serviço, não 

tenham em conta os riscos inerentes às suas decisões de investimento, 

conduzindo a ações contrárias aos interesses de um Cliente ou grupo de 

Clientes; 

vv. a Empresa é o gestor discricionário da carteira de mais do que um Cliente – 

em particular no que diz respeito a questões relacionadas com a alocação. 

  

5.14 Uma vez que tais acordos podem exacerbar os "Conflitos de Interesse" 

existentes, a Empresa, a fim de contrariar os riscos associados, introduziu 

procedimentos adequados, nomeadamente através de um processo de seleção de 

investimentos com base em cada perfil individual de Cliente. Além disso, todos os 

incentivos recebidos no âmbito de uma relação com o Cliente relacionada com a 

gestão de carteiras são transmitidos aos Clientes da Empresa. 

  

5.15 A remuneração relacionada com o desempenho é outra área em que existe um 

potencial "Conflito de Interesses" em que a Empresa presta o serviço de gestão 

discricionária e individual de carteiras de investimento. Neste caso, é impossível 

excluir a possibilidade de um gestor de carteiras assumir riscos desproporcionados 

para maximizar a sua remuneração em função do desempenho. 

  

5.16 As medidas para reduzir este risco incluem o acompanhamento interno das 

decisões de investimento dos colaboradores e a combinação de remuneração 

relacionada com o desempenho e remuneração fixa, conforme estabelecido na 

"Política de Remuneração" da Empresa. 

c. Taxas de retrocessão 

5.17 As taxas de retrocessão são as propinas, taxas de reboque, taxas de 

localizador e outros pagamentos pagos a consultores ou distribuidores de gestores 
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de ativos. Estes pagamentos são feitos a partir do dinheiro do Cliente, mas muitas 

vezes não são divulgados aos Clientes. Uma crítica levantada contra as taxas de 

retrocessão é que o sistema incentiva os consultores a promover fundos ou 

produtos porque receberão uma taxa e não porque são os mais adequados para os 

investidores finais. 

  

5.18 As taxas de retrocessão não são aceites pela Empresa. Uma situação em que 

um fornecedor de um produto dá uma percentagem das taxas recebidas de outra 

empresa (por exemplo, um distribuidor deste produto) será tratada como uma taxa 

de retrocessão e não será aceite pela Empresa. Para serem considerados aceitáveis, 

todos os honorários, comissões ou lucros pagos ou recebidos em conexão com um 

investimento e/ou serviço auxiliar devem ser projetados de forma a melhorar a 

qualidade do serviço em questão e devem ser compartilhados com o Cliente. 

  

5.19 Além disso, os lucros pagos ou recebidos pela Empresa não devem de forma 

alguma afetar o dever da Empresa de agir no melhor interesse do Cliente. 

  

d. Incentivos e ofertas 

5.20 Os presentes e entretenimentos oferecidos pelos Clientes da Empresa podem 

influenciar o comportamento dos funcionários de uma forma que entre em conflito 

com os interesses da empresa ou dos (outros) Clientes da Empresa. 

  

5.21 Em algumas circunstâncias, tais presentes e/ou entretenimento poderiam 

colocar a Empresa em uma situação em que ela não estaria em conformidade com 

o dever geral de agir de acordo com os melhores interesses de seus Clientes. 

  

5.22 Este pode ser, por exemplo, o caso quando a Empresa se apresenta como 

obtendo o melhor negócio para o seu Cliente, e o incentivo influencia a sua 

colocação de negócios de uma forma contrária aos interesses dos seus Clientes, ou 

a Empresa está envolvida na liquidação de sinistros e também recebe uma 

comissão de lucro que influencia a forma como liquida os créditos em nome dos 

seus Clientes de uma forma contrária à dos seus Clientes interesses. 
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e. Outros "Conflitos de Interesse" que possam surgir 

  

5.23 Por fim, gestores, empregados, corretores ou pessoas direta ou indiretamente 

associadas à Companhia por uma relação de controle, podem estar sujeitos a 

potenciais 'Conflitos de Interesse' em virtude de seus vínculos familiares, 

econômicos ou profissionais, ou por qualquer outro motivo relacionado a um 

procedimento, serviço ou transação, nos casos em que: 

  

ww. podem obter um ganho financeiro ou evitar uma perda financeira, à 

custa de um Cliente; 

  

xx. têm interesse no resultado do serviço prestado a um Cliente ou na transação 

realizada em seu nome, que não seja o interesse do Cliente. 

  

5.24 A própria Empresa pode ter um "Conflito de Interesses" nos casos em que 

compra um instrumento financeiro para um Cliente e depois o vende imediatamente 

a um dos seus outros Clientes ou vice-versa. 

  

PROCEDIMENTOS E MEDIDAS PARA EVITAR E, SE FOR CASO DISSO, GERIR 

CONFLITOS DE INTERESSES 

  

A. EM GERAL 

  

6.1 A segunda fase da atenuação dos "conflitos de interesses" consiste na criação 

de um quadro de controlo interno. Este quadro é constituído por vários 

Procedimentos de Compliance através dos quais a posição dos Clientes da 

Empresa é salvaguardada. 

  

6.2 Assim, a Empresa esforça-se por gerir quaisquer "Conflitos de Interesse" que 

possam surgir de tempos a tempos, de forma rápida e justa e tem em vigor políticas, 

procedimentos e controlos internos concebidos para prevenir e gerir "Conflitos de 

Interesse". 
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6.3 Estas políticas, procedimentos e controlos, bem como o conteúdo desta Política, 

destinam-se a garantir que as pessoas envolvidas nas diferentes atividades, que 

podem dar origem a um "Conflito de Interesses", conforme especificado acima, 

exerçam essas atividades com um nível adequado de independência, estas políticas, 

procedimentos e controlos, bem como a presente Política, estão sujeitos a 

monitorização e revisão contínuas. 

  

6.4 Para garantir que os interesses externos não influenciem a execução de Ordens 

da Companhia, a gestão de carteiras e/ou ativos, análises financeiras, etc., a 

Companhia e seus funcionários têm a obrigação de manter altos padrões éticos. 

Diligência e integridade são esperadas em todos os momentos, assim como um 

comportamento profissional e dentro da lei. 

  

6.5 Além disso, as ações da Companhia e de seus funcionários devem estar em 

conformidade com os padrões de mercado e, em particular, devem ser dadas as 

devidas contas aos interesses do Cliente. A Empresa tem um Departamento de 

Compliance independente, sob a responsabilidade direta da alta administração, que 

é responsável pela identificação, prevenção e gestão de 'Conflitos de Interesse'. 

  

B. BREVE RESUMO DAS MEDIDAS ORGANIZACIONAIS 

  

6.6 Em geral, os procedimentos e controlos, que a Empresa segue para gerir os 

"Conflitos de Interesse" identificados, incluem as seguintes medidas: 

  

yy. independência das áreas de negócio que envolvam ou possam envolver um 

«conflito de interesses» (áreas de negócio separadas) e para as quais tenham 

sido tomadas as seguintes medidas a que se refere a presente secção 6.6.  

zz. procedimentos eficazes para prevenir ou controlar a troca de informações 

entre a Empresa e as Pessoas Relevantes envolvidas em atividades que 

envolvam um risco de "Conflito de Interesses" e/ou reciprocamente entre 

essas Pessoas Relevantes, sempre que a troca dessas informações possa 

prejudicar os interesses de um ou mais Clientes; estabelecimento de 

barreiras de separação física e barreiras informáticas, senhas para arquivos, 

bancos de dados, e-mails, etc. entender que essas barreiras são físicas, 
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eletrônicas ou qualquer outro tipo de elemento, para garantir que as áreas ou 

departamentos separados sejam compartimentos estanques; 

estabelecimento de controlos e testes regulares para garantir a eficácia dos 

obstáculos acima referidos; separação funcional dos trabalhadores afetos 

aos diversos departamentos, especialmente os relacionados com a 

prestação de diferentes serviços de investimento ou auxiliares; 

aaa. a supervisão separada de Pessoas Relevantes cujas funções 

principais envolvam a realização de atividades em nome de, ou prestação de 

serviços a, Clientes cujos interesses possam entrar em conflito, ou que de 

outra forma representem interesses diferentes que possam entrar em 

conflito, incluindo os da Companhia; 

bbb. a eliminação de qualquer relação direta entre a remuneração das 

Pessoas Relevantes envolvidas principalmente numa atividade e a 

remuneração ou as receitas geradas por diferentes Pessoas Relevantes 

principalmente envolvidas noutra atividade, sempre que possa surgir um 

«conflito de interesses» em relação a essas atividades; Nesse sentido, foram 

estabelecidos na Companhia critérios remuneratórios que garantem, de 

forma razoável, a objetividade e independência dos serviços prestados, sem 

favorecer o interesse de uma área de negócio em detrimento de outra; além 

disso, os sistemas de remuneração dentro de cada área foram concebidos de 

forma a evitar a criação de "Conflitos de Interesse" entre a Empresa e os seus 

Clientes. 

ccc. medidas para impedir ou limitar qualquer pessoa de exercer influência 

inadequada sobre a forma como a Empresa e/ou Pessoa Relevante realizam 

serviços de investimento e/ou outros serviços auxiliares, ou qualquer 

combinação destes; 

ddd. medidas para prevenir ou controlar o envolvimento simultâneo ou 

sequencial da Empresa e/ou de uma Pessoa Relevante em serviços de 

investimento separados e/ou outros serviços auxiliares, ou qualquer 

combinação destes, ou atividades em que tal envolvimento possa prejudicar 

a gestão adequada de Conflitos de Interesses. Essas medidas incluem o 

seguinte: 

vii. uma política de "necessidade de saber" que rege a disseminação de 

informação confidencial ou privilegiada (a) dentro da Empresa, (b) entre a 

Empresa e Pessoas Relevantes e/ou (c) reciprocamente entre Pessoas 

Relevantes; 

viii. paredes chinesas que restringem o fluxo de informações confidenciais e 

privilegiadas dentro da Empresa, e a separação física dos departamentos; 
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ix. procedimentos que regem o acesso aos dados eletrónicos; 

x. separação de funções que possam dar origem a «conflitos de interesses», se 

exercidas por uma única pessoa; 

xi. requisitos de negociação de contas pessoais aplicáveis às Pessoas 

Relevantes em relação aos seus próprios investimentos; 

xii. uma política de presentes e incentivos e registando a solicitação, oferta ou 

recebimento de certos benefícios; 

  

xiii. a proibição de interesses comerciais externos conflitantes com os interesses 

da Companhia, no que diz respeito aos diretores e empregados da 

Companhia, salvo se aprovado pelo Conselho de Administração da 

Companhia; 

xiv. (viii) uma política destinada a prevenir «conflitos de interesses» decorrentes 

da concessão e receção de incentivos; 

xv. criação de um Departamento de Compliance para monitorar e reportar sobre 

o acima exposto ao Conselho de Administração da Companhia, que é 

responsável por identificar e gerenciar potenciais 'Conflitos de Interesse', 

atualizar as políticas e procedimentos internos relevantes e garantir o 

cumprimento de tais políticas e procedimentos; 

xvi. nomeação de um Auditor Interno para assegurar que os sistemas e controlos 

adequados são mantidos e devidamente reportados ao Conselho de 

Administração da Sociedade; 

xvii. estabelecimento do princípio dos "quatro olhos" na supervisão das 

atividades da Sociedade. 

  

eee. Medidas destinadas a dificultar o intercâmbio de informações entre 

áreas de negócio distintas: 

xviii. estabelecimento de barreiras de separação física e barreiras 

informáticas, senhas para arquivos, bancos de dados, e-mails, etc. entender 

essas barreiras como físicas, eletrônicas ou qualquer outro tipo de elemento, 

para garantir que as áreas ou departamentos separados sejam 

compartimentos estanques. 

xix.estabelecimento de controlos e testes regulares para garantir a eficácia dos 

obstáculos acima referidos. 

  

6.7 A Companhia também realiza o monitoramento contínuo e regular de suas 

atividades comerciais, a fim de garantir que os controles internos sejam adequados. 
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C. DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DAS PRINCIPAIS MEDIDAS ORGANIZACIONAIS 

  

6.8 As medidas mais cruciais, que a Empresa segue para gerir os "Conflitos de 

Interesse" identificados, são descritas abaixo com mais detalhes. 

  

a. Departamento de Compliance 

  

6.9 A fim de cumprir com seus requisitos legais, a Companhia estabeleceu um 

Departamento de Compliance eficaz para monitorar o cumprimento de suas 

obrigações legais, Procedimentos Internos e/ou práticas do setor, em tempo integral 

e exclusividade. 

  

6.10 Além de prevenir o uso indevido de informação privilegiada e a manipulação 

de mercado, uma das principais tarefas do Departamento de Compliance é 

identificar e gerir 'Conflitos de Interesse' (potenciais, aparentes e existentes) e 

monitorizar as medidas implementadas na Empresa e adaptá-las quando 

necessário. 

  

b. Barreiras à confidencialidade e à informação 

  

6.11 Existem controlos eficazes para gerir o intercâmbio de informações entre as 

pessoas relevantes envolvidas em atividades que envolvem o risco de um «conflito 

de interesses». Os obstáculos à informação incluem também a separação das 

instalações, do pessoal, das linhas de comunicação, dos ficheiros e dos sistemas 

informáticos. 

  

6.12 A Empresa respeita a confidencialidade das informações dos Clientes 

operando uma abordagem de "Necessidade de Saber", de modo que o acesso às 

informações dos Clientes seja restrito às Pessoas Relevantes que têm uma 

exigência sincera para as informações consistentes com o escopo de suas 

responsabilidades. 
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6.13 Além disso, a Empresa está vinculada às leis e regulamentos aplicáveis 

relacionados ao tratamento e processamento das informações dos Clientes. 

  

  

c. Muralhas chinesas 

  

6.14 O estabelecimento de muros chineses entre as várias áreas de 

confidencialidade da Empresa garante que a divulgação ou comunicação de 

informações confidenciais seja limitada na medida necessária no curso normal dos 

negócios (exceções exigem aprovação especial). Todos os trabalhadores estão 

vinculados pela confidencialidade, as responsabilidades e as linhas de comunicação 

estão claramente definidas e evita-se o envolvimento sequencial de uma pessoa 

relevante em atividades de investimento separadas que conduziriam a «conflitos de 

interesses». A segregação espacial de departamentos sensíveis também é imposta. 

  

6.15 A principal função da Chinese Walls é controlar o acesso a informações 

materiais\sensíveis ao preço e não públicas, isolando geralmente as atividades dos 

departamentos umas das outras, a fim de evitar o uso indevido potencial ou 

percebido dessas informações e, portanto, sua aplicação é central na gestão e 

mitigação de potenciais conflitos de interesse. Podem também impedir o fluxo de 

informações confidenciais a nível interno e, assim, ajudar a garantir que não 

ocorram operações de iniciados. 

  

6.16 Para cumprir este princípio, espera-se que todo o pessoal da Empresa 

observe as seguintes regras simples, mas extremamente importantes: 

  

a.  os funcionários da empresa devem abster-se de discutir informações 

confidenciais em locais públicos, como elevadores, corredores, banheiros ou em 

reuniões sociais; 

  

b. pessoas não autorizadas e membros do pessoal de outros departamentos 

não estão autorizados a entrar nas instalações da Empresa ou de outros 
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departamentos, a menos que acompanhados e supervisionados por membros 

relevantes do pessoal; 

  

c. os funcionários da empresa devem evitar o uso de viva-voz em áreas onde 

pessoas não autorizadas possam ouvir conversas em excesso; 

  

d. quando apropriado, os funcionários devem manter a confidencialidade da 

identidade dos Clientes usando nomes de código ou números para projetos 

confidenciais; 

  

e. espera-se que os funcionários da empresa tenham cuidado para evitar 

colocar documentos contendo informações confidenciais em áreas onde possam 

ser lidos por pessoas não autorizadas e armazenem esses documentos em locais 

seguros quando não estiverem em uso; 

  

f. quando os documentos que contenham informações materiais não públicas 

devam ser eliminados, devem ser destruídos por retalhamento ou qualquer outra 

forma segura que possa impedir que cópias legíveis caiam acidentalmente nas 

mãos de pessoas que não têm acesso a iniciados; 

  

g. espera-se que os funcionários da empresa destruam cópias de documentos 

confidenciais que não são mais necessários para um projeto ou que não precisam 

ser mantidos de outra forma pela legislação; 

  

h. as pessoas associadas que participem em reuniões com dirigentes de 

empresas com o objetivo de recolher informações para relatórios de investigação 

ou reuniões de acompanhamento com empresas, devem manter notas escritas 

dessas reuniões, incluindo, entre outras: 

  

i) os nomes dos representantes da Companhia e dos diretores da empresa 

visada presentes; 

ii) a hora, a data e o local da reunião 

mailto:global@admiralmarkets.com


 
 

 Admiral Markets Cyprus Ltd 2 
Dramas Street, 1st Floor, 

Nicosia, P.C. 1077, Cyprus 
Telefone: +357 22 262 181 

Email: 
global@admiralmarkets.com 

Número de Licença CySEC: 
201/13 Número de Registo: 

HE 310328. 
 

   

 

iii) o objetivo da reunião 

iv) notas sobre as conversas que ocorreram entre os diretores da empresa e os 

representantes da Companhia presentes 

v) cópias de quaisquer folhetos ou outro material escrito entregue aos 

representantes da Empresa presentes 

  

i. todos os registos da Empresa que possam conter informações não públicas 

relevantes, devem ser mantidos em gavetas fechadas e armários de arquivos; eles 

só devem ser removidos quando necessário para trabalhar na transação específica 

ou no Cliente, e devem ser bloqueados todas as noites. 

  

j. todos os colaboradores da Empresa que executam diferentes tipos de 

atividade profissional são colocados em salas diferentes de acordo com as 

características funcionais; Se, por qualquer motivo, todos os membros do pessoal 

abandonarem a sala onde se encontram durante o horário de trabalho, a porta fica 

trancada. 

  

k. se não for possível, por falta de espaço, colocar funcionários de diferentes 

departamentos em salas separadas, o Compliance Officer deve garantir que os 

monitores de PC sejam mantidos longe da vista de funcionários de outros 

departamentos; 

  

l. o acesso às instalações e à rede informática da Empresa durante os fins de 

semana e feriados só é concedido mediante autorização prévia de uma pessoa 

autorizada. 

  

m. deve assegurar-se a utilização de cortinas jalousie ou especiais para 

obscurecer a visibilidade dos transeuntes nos locais situados nos pisos inferiores; 

  

n. No final de cada dia de trabalho, todos os computadores e periféricos 

(computadores, impressoras e copiadoras) são desligados. 
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o. em caso de ausência de um colaborador do seu local de trabalho, o acesso à 

rede da Empresa fica suspenso até ao seu regresso. 

  

d. Supervisão separada e segregação de funções 

  

6.17 O princípio da segregação de funções adotado dentro da Companhia é 

fundamental para evitar potenciais 'Conflitos de Interesse' que afetem 

negativamente os interesses dos Clientes da Companhia. Assim, estes princípios 

refletem-se nas estruturas organizacionais, procedimentos e controlo interno da 

Empresa. 

  

6.18 A Empresa gere ainda potenciais "Conflitos de Interesse", assegurando que: 

  

  

a. os mecanismos de supervisão preveem uma supervisão separada dos 

trabalhadores, sempre que necessário para uma gestão equitativa dos «conflitos de 

interesses»; 

  

b. as funções suscetíveis de conduzir a situações de conflito são segregadas 

através de linhas de reporte separadas; 

  

c. nenhum trabalhador está simultânea ou sucessivamente envolvido em dois 

Serviços diferentes quando tal representa um potencial «Conflito de Interesses»; 

  

d. na medida do possível, um terceiro não pode influenciar indevidamente as 

decisões tomadas pelos funcionários que prestam os Serviços; 

  

e. As Muralhas Chinesas são mantidas para restringir a troca de informações 

entre diferentes Unidades ou Departamentos dentro da Empresa. 
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6.19. A supervisão de quatro olhos é conduzida em todas as pessoas relevantes 

cujas funções principais envolvem a realização de atividades em nome de, ou 

prestação de serviços a, Clientes cujos interesses podem entrar em conflito, ou que 

podem de outra forma representar diferentes interesses que podem entrar em 

conflito, incluindo os da Empresa. 

  

e. Formação e Acompanhamento 

  

6.20. A Empresa insiste que, nas suas relações com os Clientes, os seus 

colaboradores devem utilizar sempre o mais elevado padrão de integridade nas 

suas ações. 

  

6.21. Os programas de indução, treinamento contínuo e monitoramento 

organizados pela Empresa e, em particular, pelo departamento de Compliance da 

Companhia, são projetados para garantir que todos os funcionários relevantes 

estejam familiarizados e observem, inter alia, todas as regras e procedimentos 

aplicáveis em relação à prestação dos Serviços prestados pela Empresa. 

  

f. Ordens de Clientes – Política de Execução de Ordens 

  

6.22. As Ordens dos Clientes devem ser executadas em conformidade com a 

"Política de Execução de Ordens" da Empresa. 

  

6.23. A fim de garantir um tratamento justo em todas as Ordens dos Clientes, a 

Política de Execução da Empresa exige que seus funcionários tomem todas as 

medidas razoáveis para alcançar o melhor resultado global de negociação para os 

Clientes; exercer normas coerentes; e operar os mesmos processos em todos os 

mercados, Clientes e instrumentos financeiros em que opera. 

  

6.24. Nenhuma preferência indevida pode ser dada a qualquer Cliente quando as 

negociações são agregadas. 
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6.25. Os mesmos tipos de Ordens dos Clientes devem ser executados de acordo 

com a sequência da sua receção. 

  

6.26. A Empresa trata os seus Clientes de forma justa de acordo com os critérios 

que introduz e lhes notifica. Em caso de tratamento diferenciado dos Clientes da 

Empresa no decurso da prestação de serviços de investimento ou não essenciais, 

tal deverá ocorrer com base em critérios objetivos, tais como o volume de 

transações, o montante de capital sob gestão da Empresa, a categoria a que o 

Cliente pertence (Cliente de Retalho, Cliente Profissional ou Contraparte Elegível) 

que terá sido devidamente notificado pela Empresa aos seus Clientes. 

  

g. Ordens dos Clientes - Política de Alocação (Melhor Execução) 

  

6.27. Antes de alocar investimentos aos Clientes, cumprimos as nossas 

obrigações regulamentares para avaliar a adequação ou adequação. É nossa 

política oferecer alocações a Clientes para os quais o investimento é adequado, ou 

apropriado, que tenham fundos suficientes em sua conta na data do compromisso e 

que entendam os termos e condições do investimento e estejam dispostos a ficar 

vinculados a eles (incluindo quaisquer considerações especiais, como restrições de 

venda, que geralmente são por um período limitado de tempo). A nossa política 

consiste em afetar os investimentos numa base pro rata, sempre que possível. 

6.28. A fim de garantir que os negócios não possam ser alocados em favor de um 

grupo de Clientes ou funcionários, operamos procedimentos de negociação e 

alocação que cobrem a negociação justa e no devido turno, e como as alocações 

devem ser feitas se o estoque insuficiente estiver disponível. Da mesma forma, 

temos regras rígidas de Negociação de Contas Pessoais em vigor para garantir que 

os funcionários não possam negociar por conta própria antes das dos nossos 

Clientes, ou de uma forma contrária aos interesses dos nossos Clientes (ver mais 

abaixo). 

  

  

h. Incentivos dos Clientes à Empresa 
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6.29. A Empresa, na prestação de Serviços, deve agir de forma honesta, justa e 

profissional de acordo com os melhores interesses de um Cliente. 

  

6.30. Ao fazê-lo, a Empresa pode (i) receber uma taxa, comissão ou um benefício 

não monetário do Cliente ou de uma pessoa agindo em nome do Cliente ou (ii) 

pagar uma taxa, comissão ou outro benefício não monetário a um Cliente ou a uma 

pessoa agindo em nome do Cliente. 

  

6.31. A Empresa também pode (i) receber uma taxa, comissão ou um benefício não 

monetário, de um terceiro ou de uma pessoa agindo em nome de tal terceiro; ou (ii) 

pagar uma taxa, comissão ou um benefício não pecuniário a um terceiro ou a uma 

pessoa que atue em nome desse terceiro, se: 

  

a. antes de prestar o Serviço, a Empresa divulga ao Cliente de forma 

abrangente, precisa e compreensível, a existência, natureza e montante de 

honorários, comissões ou benefícios não monetários ou, quando o montante não 

puder ser determinado, o método de cálculo desse montante; e ainda 

  

b. a taxa, comissão ou benefício não monetário é projetado para melhorar a 

qualidade do Serviço ao Cliente e não prejudica o cumprimento do dever da 

Empresa de agir no melhor interesse do Cliente. 

  

6.32. Além disso, a Empresa pode pagar ou receber taxas adequadas que são 

necessárias para que a Empresa possa fornecer o Serviço e que, por sua própria 

natureza, não podem dar origem a conflitos com o dever da Empresa de agir 

honestamente, de forma justa e profissional no melhor interesse do Cliente, como 

taxas de custódia, taxas de liquidação e câmbio, taxas regulamentares e honorários 

advocatícios. 

  

6.33. Como tal, a Companhia pode receber incentivos por parte de sociedades 

gestoras de fundos e casas emissoras como remuneração pela venda dos seus 

instrumentos financeiros. Tal pode incluir as comissões de reboque dependentes do 

volume da carteira pagas pelas sociedades gestoras de fundos a partir das 

respetivas comissões de gestão cobradas aos investidores e as comissões de 
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venda pagas pelos emitentes de valores mobiliários sob a forma de comissões de 

colocação, reduções dos preços de emissão (desconto/abatimento) e taxas de 

reboque. A fim de evitar quaisquer "Conflitos de Interesse", nos casos em que a 

Empresa recebe incentivos de sociedades de fundos e casas emissoras como 

remuneração pela venda dos seus instrumentos financeiros, a Empresa decidiu não 

reter incentivos pagos a favor da Empresa, mas repercutir esses pagamentos nos 

seus Clientes. 

  

6.34. Além disso, em alguns casos, a Empresa pode receber incentivos não 

monetários de outros prestadores de serviços em conexão com seus negócios de 

investimento, por exemplo, análises financeiras ou outros dados, treinamento e, às 

vezes, serviços técnicos e equipamentos para acesso a informações de terceiros e 

sistemas de divulgação. Estes incentivos não estão diretamente relacionados com 

os serviços prestados aos Clientes e a Empresa utiliza-os para fornecer os serviços 

de alta qualidade que os Clientes esperam. Eles permitem melhorias contínuas nos 

Serviços da Empresa. 

  

6.35. No que diz respeito às transações realizadas através da(s) sua(s) 

plataforma(s) de negociação online, a Empresa cobra comissões de acordo com as 

condições acordadas com os seus Clientes. O nível de comissão é baseado e 

limitado à respetiva sobretaxa, conforme definido na tabela atual de taxas e serviços 

da Empresa, que pode ser acessada no(s) site(s) da Empresa no seguinte URL: 

www.admiralmarkets.com. 

  

i. Incentivos aos Colaboradores por parte dos Clientes 

  

6.36. A Empresa adotou uma 'Política de Tratamento de Incentivos', que define a 

sua política de preços em relação a comissões, encargos e outros custos e 

despesas necessários para fornecer investimento e serviços e produtos auxiliares, 

de forma precisa, clara e detalhada, e prevê que a Empresa não paga, aceita ou 

permite que o seu pessoal, gerência, membros do pessoal executivo e outras 

pessoas que trabalham sob contrato para a Empresa paguem,  fornecer ou receber 

quaisquer honorários, comissões, descontos ou benefícios não monetários diretos 

ou indiretos dos Clientes ou de terceiros agindo em nome dos Clientes, exceto 

aqueles claramente definidos para cada caso. 
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6.37. De acordo com a "Política de Tratamento de Incentivos" da Empresa, os 

funcionários da Empresa estão proibidos de oferecer ou receber, solicitar ou aceitar 

quaisquer incentivos, presentes, benefícios, compensação ou consideração que 

razoavelmente se possa esperar que comprometam a sua própria independência e 

objetividade ou a de terceiros. Os funcionários estão proibidos de solicitar presentes 

para si mesmos, seus familiares ou partes relacionadas. Tentativas de 

fornecedores, Clientes ou terceiros de solicitar presentes durante a sua interação 

com os funcionários da Empresa, devem ser imediatamente reportadas ao Diretor 

de Compliance da empresa. 

  

6.38. Pequenos presentes inferiores a €10, tais como canetas, calendários, bilhetes 

de rugby, bilhetes de teatro, são aceites e devem ser registados pelo colaborador no 

registo de presentes mantido pelo Compliance Officer da empresa no prazo de trinta 

(30) dias de calendário após a receção.  

  

6.39. Qualquer presente, gratificação ou outro benefício, para o qual não foi exigido 

um pagamento em condições gerais, recebido pelos funcionários da Empresa e com 

um valor superior a €10,- deve ser pré-aprovado e divulgado por escrito ao Diretor de 

Compliance, no prazo de vinte e quatro (24) horas após o recebimento. 

  

6.40. O Compliance Officer será responsável pela atualização do cadastro de 

presentes, no prazo de quarenta e oito (48) horas após a aprovação ter sido dada 

pelo Compliance Officer. 

  

6.41. É expressamente proibida a aceitação de recibos de numerário (notas de 

banco ou equivalentes). 

  

6.42. É proibida a aceitação de descontos superiores à prática comercial normal ou 

de adesões gratuitas. 

  

j. Procedimentos adequados para monitorizar os incentivos 

  

mailto:global@admiralmarkets.com


 
 

 Admiral Markets Cyprus Ltd 2 
Dramas Street, 1st Floor, 

Nicosia, P.C. 1077, Cyprus 
Telefone: +357 22 262 181 

Email: 
global@admiralmarkets.com 

Número de Licença CySEC: 
201/13 Número de Registo: 

HE 310328. 
 

   

 

6.43 Ao monitorar suas obrigações, o Departamento de Compliance da 

Companhia deve assegurar, juntamente com a alta administração da Companhia, 

que todos os incentivos relevantes foram identificados e classificados em relação 

ao Serviço proposto e estão em conformidade com todas as condições acima. 

  

6.44 Quaisquer alterações a quaisquer incentivos em relação aos Serviços 

existentes devem ser comunicadas imediatamente ao Departamento de 

Conformidade para sua revisão e aprovação. 

  

k. Política de Remuneração 

  

6.45 A Empresa adotou uma «Política de Remuneração», que contém medidas 

para reduzir o risco de potenciais «Conflitos de Interesses» através da 

monitorização interna das decisões de investimento do pessoal e da combinação de 

remuneração relacionada com o desempenho e remuneração fixa. Nesse sentido, 

foram estabelecidos pela Companhia critérios remuneratórios que garantem, 

razoavelmente, a objetividade e independência dos serviços prestados, sem 

favorecer o interesse de uma área de negócio em detrimento de outra. 

  

6.46 A Empresa eliminou qualquer ligação direta entre a remuneração de pessoas 

relevantes envolvidas principalmente em uma atividade e a remuneração de 

diferentes pessoas relevantes principalmente envolvidas em outra atividade, onde 

um conflito de interesses pode surgir em relação a essas atividades. Nos termos da 

«Política de Remuneração» da Empresa, a remuneração das Pessoas Relevantes 

envolvidas principalmente num Serviço não está diretamente ligada à remuneração 

ou rendimento de outras Pessoas Relevantes principalmente envolvidas noutro 

Serviço. 

  

6.47 Além disso, os sistemas de remuneração dentro de cada área foram 

concebidos de forma a evitar a criação de potenciais "Conflitos de Interesse" entre a 

Empresa e os seus Clientes. 

  

6.48 Em conformidade com a sua «Política de Remuneração», a Empresa 

compromete-se a assegurar que não dá incentivos a atividades que possam 
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conduzir a «Conflitos de Interesses». A Empresa não oferecerá pacotes de 

remuneração que recompensem comportamentos que prejudiquem os interesses 

dos Clientes em favor da Empresa ou de outros Clientes.  Os funcionários são 

recompensados com base no mérito. 

  

l. Provisão de liquidez  

  

6.49 Ao monitorar suas obrigações e evitar Conflitos de Interesse, a Companhia 

deve considerar o fato de que atualmente possui dois (2) provedores de liquidez, a 

saber, Admiral Markets AS e Admiral Markets PTY Ltd (doravante denominados 

coletivamente como "Provedores de Liquidez"), e a Companhia e os Provedores de 

Liquidez estão sob propriedade comum do grupo. Os laços estreitos exemplificados 

com os Provedores de Liquidez são possíveis preocupações para conflitos, uma vez 

que as perdas de seus clientes podem resultar em ganhos para os Provedores de 

Liquidez e, portanto, para o grupo mais amplo do qual a Empresa faz parte. 

  

Os potenciais conflitos de interesses são mitigados pelos seguintes factos e 

medidas: 

  

a. Os fornecedores de liquidez são empresas de investimento regulamentadas. 

Especificamente, a Admiral Markets AS está constituída na República da Estónia e é 

supervisionada pela Autoridade de Supervisão Financeira e Resolução da Estónia, 

enquanto a Admiral Markets PTY Ltd está constituída na Austrália e é 

supervisionada pela Australian Securities & Investments Commission. 

  

b. A Admiral Market AS está sujeita a todos os regulamentos de serviços 

financeiros da União Europeia, incluindo a obrigação de tomar todas as medidas 

suficientes para obter os melhores resultados possíveis ao executar ordens de 

negociação de clientes. Isto também inclui encomendas transferidas pela Empresa. 

Além disso, a Admiral Markets PTY Ltd está sujeita a requisitos rigorosos da 

Australian Securities & Investments Commission para obter os melhores resultados 

possíveis ao executar ordens de negociação de clientes. Isto também inclui 

encomendas transferidas pela Empresa.  
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c. Os fornecedores de liquidez estão sujeitos a vários requisitos de 

transparência no que diz respeito à execução das transações. 

d. A administração da Empresa tem conhecimento suficiente dos processos 

internos dos Fornecedores de Liquidez.  

  

e. A Empresa fornece serviços de investimento do tipo somente execução, o 

que significa que cabe exclusivamente ao cliente da Empresa decidir se inicia ou 

não uma transação em qualquer um dos instrumentos disponíveis.  

  

Além disso, a Empresa deve, de tempos em tempos, rever sua provisão de liquidez 

para garantir que os Clientes não sejam encontrados indevidamente em uma 

posição prejudicial, dado o fato de que 100% das ordens feitas pela Companhia 

estão com os Provedores de Liquidez. Além disso, as circunstâncias atenuantes 

derivadas principalmente pela Companhia operando através de um modelo de 

Processamento Direto às suas operações limitam até certo ponto o fato de que 

conflitos podem surgir em termos do envolvimento dos Provedores de Liquidez. A 

avaliação contínua é exigida pela Companhia para garantir que conflitos de 

interesse sejam evitados e os termos da provisão de liquidez com os Provedores de 

Liquidez apliquem princípios vitais para evitar conflitos entre a Companhia e os 

clientes. A aplicação dos princípios de "Melhor Execução", "Hedging", bem como os 

Fornecedores de Liquidez operando um rácio aceitável em termos de colocação de 

negociações de clientes em "a-book", "b-book" e "c-book" em linha com a 

categorização dos clientes e as atividades com a Empresa mitigam ainda mais 

possíveis conflitos de interesses que possam surgir devido à provisão de liquidez do 

grupo.  

  

6.50 Em alguns casos em que a Empresa envia ordens para execução aos seus 

Fornecedores de Liquidez, esses Fornecedores de Liquidez pagam à Empresa uma 

comissão de desconto pelo fluxo de ordens enviado para execução. Para que a 

Companhia possa gerir os potenciais conflitos decorrentes desta prática, 

implementou os seguintes procedimentos e arranjos relativos às comissões 

recebidas pelos seus Fornecedores de Liquidez: 

  

1. A Empresa examinou isso e registou como as comissões recebidas de seus 

Provedores de Liquidez melhoram a qualidade dos serviços prestados aos Clientes 
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e as medidas tomadas para não prejudicar o dever da Empresa de agir 

honestamente, de forma justa e profissional, de acordo com os melhores interesses 

de seus Clientes. 

  

2. A Empresa declara que este benefício não a induz a favorecer os 

Fornecedores de Liquidez específicos em detrimento de outros fornecedores de 

liquidez e está confiante de que o Cliente ficaria em melhor situação ao abrigo deste 

acordo em comparação com a utilização/emprego de outros acordos (incluindo 

outros fornecedores de liquidez). 

  

m. Negociação de contas pessoais 

  

3. A Empresa implementou regras e procedimentos de negociação de contas 

pessoais que regulam as transações próprias ou de pessoas associadas dos seus 

funcionários (transações PA) estabelecidas na "OIM" da Empresa e visam prevenir 

"Conflitos de Interesse" entre os Clientes e os seus funcionários ou resolvê-los no 

interesse dos Clientes.  De acordo com as regras e procedimentos de negociação de 

contas pessoais da Empresa, restrições à negociação de contas pessoais são 

impostas aos funcionários da Empresa e pessoas associadas a eles em situações 

em que um "Conflito de Interesses" pode ser criado. 

  

4. Transações por conta pessoal (transações PA) são transações num 

instrumento financeiro efetuadas por ou em nome de uma Pessoa Relevante, em 

que pelo menos um dos seguintes critérios é cumprido (conforme definido na 

«Diretiva 2006/73/CE da União Europeia, de agosto de 2006»): 

  

a. essa pessoa relevante atua fora do âmbito das atividades que exerce nessa 

qualidade; 

  

b. A negociação é realizada por conta de uma das seguintes pessoas: 

  

i) a Pessoa Relevante; 
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ii) qualquer pessoa com quem mantenha relações familiares ou relações 

estreitas; 

iii) uma pessoa cuja relação com a Pessoa Relevante seja tal que a pessoa 

relevante tenha um interesse material, direto ou indireto, no resultado da transação, 

que não seja uma remuneração ou comissão pela execução da transação. 

  

5. É proibido realizar uma transação pessoal que satisfaça pelo menos um dos 

seguintes critérios: 

  

a. essa pessoa está proibida de a celebrar ao abrigo da «Diretiva Europeia 

2003/6/CE relativa ao abuso de informação privilegiada e à manipulação de 

mercado (abuso de mercado)», tal como transposta em Chipre pela «Lei de 2005 

relativa ao abuso de informação privilegiada e à manipulação de mercado (abuso de 

mercado)»; 

  

b. envolver a utilização abusiva ou a divulgação indevida de informações 

confidenciais; 

  

c. entrar em conflito ou for suscetível de entrar em conflito com uma obrigação 

da Empresa ao abrigo da MiFID II; 

  

d. aconselhar ou adquirir, exceto no decurso regular do seu emprego ou 

contrato de prestação de serviços, qualquer outra pessoa para realizar uma 

transação sobre instrumentos financeiros: 

  

i) que, se for uma transação pessoal da Pessoa Relevante, seria considerada 

como uma transação pessoal proibida, conforme descrito no parágrafo anterior; 

quer 

  

ii) com conhecimento do calendário ou conteúdo prováveis de um relatório de 

estudos de investimento que está atualmente a ser elaborado e que não está 

publicamente disponível ou disponível para os Clientes e não pode ser facilmente 

mailto:global@admiralmarkets.com


 
 

 Admiral Markets Cyprus Ltd 2 
Dramas Street, 1st Floor, 

Nicosia, P.C. 1077, Cyprus 
Telefone: +357 22 262 181 

Email: 
global@admiralmarkets.com 

Número de Licença CySEC: 
201/13 Número de Registo: 

HE 310328. 
 

   

 

inferido a partir da informação que está disponível, até que os destinatários dos 

estudos de investimento tenham tido uma oportunidade razoável de agir em 

conformidade;  

  

iii) o que é contrário às recomendações atuais; 

  

iv) que constitua uma utilização abusiva de informações relativas a ordens 

pendentes de clientes. 

  

e. divulgar, exceto no decurso normal do seu emprego ou contrato de prestação 

de serviços, qualquer informação ou opinião a qualquer outra pessoa, se a pessoa 

relevante souber, ou razoavelmente devesse saber, que, em resultado dessa 

divulgação, essa outra pessoa tomará ou poderá tomar uma das seguintes medidas: 

  

i) para celebrar uma transação proibida, conforme descrito acima; 

ii) aconselhar ou contratar outra pessoa para realizar tal transação. 

  

6. A fim de garantir o tratamento adequado das negociações de AP, a Empresa 

implementou as seguintes disposições: 

  

a. cada Pessoa Relevante está ciente das restrições às transações pessoais e 

das medidas estabelecidas pela Empresa em conexão com este requisito. 

  

b. a Empresa deve ser informada prontamente de qualquer transação pessoal 

celebrada por uma Pessoa Relevante, seja por notificação dessa transação ou por 

outros procedimentos que permitam à Empresa identificar tais transações; 

  

c. No caso de acordos de terceirização, a Empresa garante que a empresa para 

a qual a atividade é terceirizada mantém um registo de todas as transações 

pessoais celebradas por qualquer Pessoa Relevante e fornece essas informações à 

Empresa prontamente mediante solicitação. 
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d. um registo é mantido da transação pessoal notificada à Empresa ou 

identificada por ela, incluindo qualquer autorização ou proibição em conexão com 

tal transação. 

  

7. Além disso, é política da Empresa solicitar a todos os funcionários que 

forneçam uma lista de todas as afiliações, direta ou indiretamente, com quaisquer 

empresas registradas publicamente. Essa listagem deve incluir o nome da empresa, 

a natureza da afiliação, a percentagem (%) de propriedade (direta ou indireta) e a 

data em que a afiliação existiu pela primeira vez. 

  

  

8. Declarações duplicadas e confirmações de outras empresas de investimento 

registradas para cada funcionário da Companhia são obtidas regularmente 

(atualmente, trimestralmente). As informações contidas em tais extratos de conta 

duplicados, bem como os extratos de conta para contas afiliadas de funcionários 

mantidas na Empresa, são revisadas pelo Departamento de Conformidade. 

  

9. O Departamento de Compliance monitora as transações para identificar 

possíveis violações das regras e procedimentos de negociação de contas pessoais 

da Empresa. Quaisquer transações que sejam negociadas na proximidade de 

violarem as regras e procedimentos de negociação de contas pessoais da Empresa 

também são investigadas pelo Departamento de Compliance. Os resultados da 

investigação são elaborados por escrito e encaminhados ao Conselho de 

Administração da Companhia para análise. 

  

n. Abuso de informação privilegiada e manipulação de mercado (abuso de 

mercado) 

  

10. Como parte de seu 'Manual do Funcionário', a Empresa emitiu diretrizes 

internas e regras de conduta que servem para cumprir o requisito legal de prevenção 

de abuso de mercado (insider trading e manipulação de mercado) por parte da 

Empresa e seus funcionários. 

mailto:global@admiralmarkets.com


 
 

 Admiral Markets Cyprus Ltd 2 
Dramas Street, 1st Floor, 

Nicosia, P.C. 1077, Cyprus 
Telefone: +357 22 262 181 

Email: 
global@admiralmarkets.com 

Número de Licença CySEC: 
201/13 Número de Registo: 

HE 310328. 
 

   

 

  

11. Certas informações recebidas pela Empresa no decurso das suas atividades 

podem ser informações privilegiadas na aceção da «Diretiva Europeia 2003/6/CE 

relativa ao abuso de informação privilegiada e à manipulação de mercado (abuso de 

mercado)», tal como implementada em Chipre pela «Lei relativa ao abuso de 

informação privilegiada e à manipulação de mercado (abuso de mercado) de 2005» 

(a «Lei relativa ao abuso de mercado»), que proíbe a utilização abusiva fraudulenta 

de tais informações no âmbito da compra ou venda de valores mobiliários. 

  

12. De acordo com a lei relativa ao abuso de mercado, entende-se por 

«informação privilegiada» uma informação de natureza precisa que não tenha sido 

tornada pública, relativa, direta ou indiretamente, a um ou mais emitentes de 

instrumentos financeiros ou a um ou mais instrumentos financeiros e que, caso 

fosse tornada pública, seria suscetível de influenciar de maneira sensível o preço 

desses instrumentos financeiros ou dos instrumentos financeiros derivados com 

eles relacionados. 

  

13. Deve ser fornecida que as informações que, caso fossem tornadas públicas, 

seriam suscetíveis de influenciar de maneira sensível os preços dos instrumentos 

financeiros ou dos instrumentos financeiros derivados com eles relacionados, 

incluem todas as informações que um investidor razoável seria suscetível de ter em 

conta ao tomar as suas decisões de investimento. 

  

14. A informação pode ser classificada como informação privilegiada se existir 

uma probabilidade substancial de que um investidor razoável considere a 

informação importante para decidir se deve comprar, deter ou vender um valor 

mobiliário. Por outras palavras, deve existir uma probabilidade substancial de que a 

divulgação da informação tenha sido considerada por um investidor razoável como 

tendo alterado significativamente a combinação total de informações 

disponibilizadas. A informação pode ser informação privilegiada, mesmo que esteja 

relacionada com acontecimentos especulativos ou contingentes. 

  

15. Note-se que uma das principais alterações introduzidas pela Lei do Abuso de 

Mercado é que, para as pessoas encarregadas da execução de ordens relativas a 

instrumentos financeiros, entende-se também por "informação privilegiada" a 
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informação transmitida por um Cliente e relacionada com as Ordens pendentes do 

Cliente, de natureza precisa, que diga direta ou indiretamente respeito a um ou mais 

emitentes de instrumentos financeiros ou a um ou mais instrumentos financeiros,  e 

que, caso fosse tornada pública, seria suscetível de influenciar de maneira sensível 

o preço desses instrumentos financeiros ou dos instrumentos financeiros derivados 

com eles relacionados. 

  

16. A Empresa pode estar exposta a "informação privilegiada" de várias formas. 

Tais informações podem derivar de uma fonte externa, como um Cliente, Cliente 

potencial ou outro terceiro com a expectativa de que a Empresa manterá as 

informações confidenciais e as usará apenas para o benefício do Cliente ou Cliente 

potencial 

  

17. De acordo com as diretrizes internas e regras de conduta da Empresa que 

servem para cumprir o requisito legal de prevenção de abuso de mercado (insider 

trading e manipulação de mercado), certas "dicas" podem ser tratadas como 

informação privilegiada. As "gorjetas" são geralmente informações materiais não 

públicas recebidas de pessoas com as quais não existe qualquer relação com o 

Cliente. Por exemplo, durante a coleta de informações para a elaboração de 

relatórios de pesquisa, os analistas de pesquisa podem receber "informações 

privilegiadas" de funcionários corporativos. As Pessoas Relevantes dentro da 

Empresa que ficarem expostas a tais informações devem entrar em contato com o 

Departamento de Compliance e mencionar a natureza das informações às quais 

foram expostas. O Departamento de Conformidade deve, então, tomar uma decisão 

fundamentada sobre a colocação dos valores mobiliários em uma chamada "Lista 

Restrita" (veja mais abaixo). 

  

18. Ao realizar serviços de investimento e/ou auxiliares, ou qualquer combinação 

deles, os funcionários da Empresa podem obter informações materiais/sensíveis ao 

preço e não públicas. As informações não são públicas quando, de um modo geral, 

não estão disponíveis para os investidores no mercado ou quando não foram 

divulgadas ao público em geral através de meios como um artigo nos meios de 

comunicação social, um comunicado de imprensa ou um arquivo junto da 

autoridade de supervisão, ou quando não tenha havido um prazo razoável para a sua 

absorção no mercado. 
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19. Os funcionários da Empresa que entram na posse de tais informações estão 

proibidos de: 

  

a. tirar partido de informações relevantes/sensíveis em termos de preços e não 

públicas através da compra ou venda de valores mobiliários; 

  

b. recomendar ou contratar um terceiro para comprar ou vender os valores 

mobiliários; 

  

c. divulgar informações relevantes/sensíveis ao preço e não públicas a terceiros 

que não sejam no desempenho adequado das funções do funcionário. 

  

20. Quando uma unidade de negócios da Empresa toma conhecimento de 

informações não publicadas e sensíveis a preços, pode surgir um conflito entre seu 

dever de aplicar a regulamentação de insider e seu dever de agir no melhor interesse 

de seus Clientes. Este conflito deve, em geral, ser resolvido através da não utilização 

da informação privilegiada. 

  

o. Lista restrita 

  

21. Um dos instrumentos mais importantes para prevenir/gerir conflitos de 

interesses é a chamada «Lista restrita». 

  

22. O objetivo da 'Lista Restrita' é informar os membros da equipe onde existem 

restrições/restrições às atividades comerciais em relação a certos valores 

mobiliários, impostas de acordo com as exigências legislativas e regulamentos 

emitidos pelos reguladores dos mercados de valores mobiliários em jurisdições 

onde a Empresa realiza atividades comerciais. 

  

23. Um emitente e os seus valores mobiliários podem ser colocados na «Lista 

restrita» por diversas razões, incluindo, entre outras, as seguintes: 
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a. a Empresa ou qualquer entidade afiliada ou Pessoa relevante possui 

informações privilegiadas sensíveis a preços; 

  

b. outras razões, incluindo os casos em que a negociação do valor mobiliário é 

proibida devido aos requisitos legislativos aplicáveis (ou seja, a não observância dos 

requisitos dos reguladores em matéria de divulgação de informações pelo emitente 

de valores mobiliários) ou se a restrição é iniciada por uma bolsa respetiva (bourse). 

  

24. Dependendo dos motivos para a inscrição de uma garantia na lista restrita, 

podem ser impostas algumas ou todas as restrições abaixo indicadas: 

  

a. uma proibição de negociação pessoal (negociações de AP) por funcionários 

e entidades afiliadas ou Pessoas Relevantes; 

  

b. a proibição da emissão de relatórios de investigação ou a imposição de 

restrições à emissão de relatórios de investigação; 

  

c. a proibição de solicitar a atividade dos Clientes, em especial no caso de 

valores mobiliários vendidos a partir de uma posição própria; 

  

d. outras proibições/restrições; 

  

25. Uma vez que um título é colocado na 'Lista Restrita', e enquanto permanecer 

lá, as transações no referido título são monitoradas (reservadas) e revisadas pelo 

Departamento de Conformidade diariamente. 

26. Qualquer violação das restrições/restrições impostas (negociações de AP 

inclusive) é qualificada como uma violação grave e pode resultar em ação 

disciplinar. 

p. Acordos de externalização 
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27. Todos os prestadores de serviços de terceirização assinaram acordos 

relevantes com a Empresa, que preveem a manutenção de registos de transações 

pessoais de seus funcionários de acordo com a 'Diretiva da União Europeia 

2006/73/CE de agosto de 2006' e a apresentação de tais registos à Empresa em 

intervalos frequentes. 

  

q. Controlos relacionados com os recursos humanos (RH) 

  

28. Os funcionários da Empresa envolvidos na prestação de serviços de 

investimento e/ou auxiliares, ou qualquer combinação dos mesmos, são 

adequadamente formados e são titulares de um Certificado de Competência 

Profissional emitido pelo Ministério das Finanças de Chipre e/ou outras autoridades 

europeias competentes sujeitas à aprovação em exames relevantes, ou são 

supervisionados por uma pessoa que esteja na posse de tal certificado. 

  

29. As pessoas a empregar em posições críticas têm de ser aprovadas pelos 

reguladores da empresa, a Comissão de Valores Mobiliários de Chipre («CySEC»), 

sob reserva de determinados critérios, incluindo a posse da experiência e 

especialização necessárias e a ausência de condenações anteriores ou processos 

pendentes relativos a crimes graves e, especialmente, no que diz respeito a crimes 

relacionados com os mercados de capitais. 

  

30. As condenações por crimes relacionados com os mercados de capitais ou 

branqueamento de capitais implicam a retirada do certificado e a incapacidade de 

emprego numa sociedade de investimento cipriota, para além de quaisquer coimas 

administrativas que possam ser impostas pela «Cyprus Securities and Exchange 

Commission» («CySEC») e/ou sanções impostas pelos tribunais penais. 

  

DIVULGAÇÃO 

  

7.1 A terceira fase na mitigação de potenciais "Conflitos de Interesse" é ser 

transparente para com os Clientes no que diz respeito aos conflitos identificados 

que possam surgir ou estejam prestes a surgir durante a realização de negócios. 
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Possíveis medições serão implementadas de forma a agir no melhor interesse do 

Cliente. 

  

7.2 A MiFID II exige a divulgação de casos individuais e específicos de "Conflitos 

de Interesse": Os "Conflitos de Interesse" individuais em relação aos Clientes 

afetados devem ser sempre divulgados, sempre que as precauções organizacionais 

e contratuais forem inadequadas. 

  

7.3 O objetivo é permitir que o Cliente decida se deseja usufruir do serviço 

mesmo assim. Tal só será possível se as informações prestadas fornecerem uma 

base suficiente para tomar essa decisão e, por essa razão, tiverem de ser fornecidos 

pormenores suficientes sobre o conflito. O grau de pormenor introduzido exige que 

seja também realizada uma avaliação relativa dos interesses de outros Clientes. A 

informação privilegiada não deve ser divulgada. Assim, antes de fazer qualquer 

divulgação, deve-se verificar se a informação específica pode se transformar em 

informação privilegiada em algum momento. 

  

7.4 Além disso, quando os arranjos organizacionais ou administrativos descritos 

nesta Política não forem suficientes para garantir com razoável confiança que os 

riscos de danos aos interesses do Cliente serão evitados, a Empresa divulga 

claramente a natureza geral e/ou fontes de 'Conflitos de Interesse' ao Cliente antes 

de empreender negócios em seu nome. As divulgações aos Clientes são feitas com 

detalhes suficientes para permitir que o Cliente tome uma decisão informada sobre 

o investimento ou serviço auxiliar no contexto do qual o conflito surge. 

  

7.5 No caso de qualquer potencial ou aparente "Conflito de Interesses" que o 

funcionário responsável pela prestação dos serviços da Empresa ao Cliente saiba 

ou devesse saber e que não tenha sido divulgado aos Clientes, a Empresa, de 

acordo com as circunstâncias prevalecentes e antes da conclusão da transação, 

informa o Cliente por escrito ou por qualquer outro meio equivalente (por exemplo, 

por correio eletrônico),  em geral e/ou em abstrato ou em conexão com a transação 

específica, em relação aos riscos de 'Conflitos de Interesse' entre o Cliente e a 

Empresa, ou entre o Cliente e outros Clientes da Empresa. 
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7.6 As informações divulgadas ao Cliente podem, por exemplo, incluir referência 

às seguintes questões: 

  

a. qualquer tipo de benefícios, especialmente indiretos, que a Empresa possa 

obter com a prestação de serviços de investimento ou não essenciais através do 

uso de terceiros; 

  

b. o facto de a Empresa oferecer para venda instrumentos financeiros em que a 

Empresa ou as suas pessoas associadas têm interesses adquiridos (por exemplo, 

possuem ou têm um direito sobre os instrumentos financeiros específicos); 

  

c. o facto de a Empresa oferecer para venda instrumentos financeiros 

relativamente aos quais um dos seus Clientes já emitiu uma Ordem de compra ou 

venda significativa ou em que o referido Cliente realiza um grande volume de 

transações. 

  

7.7 No que diz respeito à divulgação, devem ser preenchidas as seguintes 

condições: 

  

a. a divulgação deve ser fornecida ao Cliente no momento em que o acordo é 

proposto; 

  

b. a notificação deve conter informações sobre a existência, natureza e 

montante da taxa, comissão ou benefício, e sobre o serviço ou produto a que se 

refere ou, quando o montante não puder ser determinado, o método de cálculo 

desse montante de tal forma que o Cliente possa tomar uma decisão informada 

sobre prosseguir com o investimento ou serviço. 

  

7.8 O gestor de conta do Cliente envolvido é responsável por informar o Cliente. 

Essa divulgação deve ser feita por escrito ou num suporte permanente antes da 

conclusão de uma transação comercial. 
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7.9 O Cliente deve ser informado de forma pró-ativa e atempada. A mensagem 

escrita tem de incluir os detalhes relevantes do (possível) conflito de interesses para 

que o Cliente possa avaliar as consequências. São obrigatórios os seguintes 

elementos: 

  

a. a natureza do (potencial) conflito; 

  

b. as partes envolvidas (de forma anónima) e o seu papel relativamente ao 

(potencial) conflito;  

  

c. o envolvimento/papel da Empresa em relação ao (potencial) conflito; e ainda  

  

d. as medidas de controlo em vigor. 

  

  

7.10 Em qualquer caso, a Companhia deve adotar todas as medidas convenientes 

para garantir que o Cliente deseje proceder à conclusão da transação, não obstante 

o 'Conflito de Interesses' que lhe foi revelado. 

  

PROCEDIMENTO A SEGUIR EM CASO DE CONFLITO DE INTERESSES 

  

8.1 É da responsabilidade de cada colaborador da Empresa familiarizar-se com 

esta Política e divulgar imediatamente 'Conflitos de Interesse' ou potenciais 

'Conflitos de Interesse'. 

  

8.2 Quando existe um conflito de interesses, a pessoa que detetou a situação 

deve notificar imediatamente o seu gestor e o Departamento de Compliance. As 

notificações devem ser feitas o mais rapidamente possível e, em qualquer caso, 

antes de se tomar qualquer decisão que possa ser afetada pelo eventual conflito de 

interesses. 
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8.3 O Departamento de Compliance informará o Departamento de Gestão de 

Riscos e a alta administração da Empresa sobre o assunto e o Departamento de 

Compliance, o Departamento de Gestão de Riscos e a alta administração da 

Companhia acordarão então conjuntamente as medidas necessárias para a gestão 

de tais 'Conflitos de Interesse', sempre colocando os interesses dos Clientes acima 

dos da Companhia. 

  

8.4 Os membros do Departamento de Gestão de Riscos, da alta administração 

e/ou do Conselho de Administração da Companhia, eles próprios sujeitos a conflito 

de interesses, deverão informar imediatamente o Departamento de Compliance e o 

Conselho de Administração da Companhia, por iniciativa própria. Os procedimentos 

a este respeito preveem que estes membros se abstenham de participar nos 

processos de tomada de decisão em que possam ter um «conflito de interesses» ou 

que os impeçam de decidir com total objetividade e independência. 

  

8.5 No caso de se considerar que as medidas tomadas não são razoavelmente 

suficientes para evitar o risco de que os interesses de um Cliente possam ser 

prejudicados, o Cliente será informado sobre a natureza do conflito e quaisquer 

outras circunstâncias que lhe permitam tomar uma decisão informada sobre o 

serviço de investimento a ser adquirido da Companhia,  em cada caso, de acordo 

com as disposições da Seção 7 acima. 

  

MANUTENÇÃO DE REGISTOS 

  

9.1 O Departamento de Compliance providenciará o registo de qualquer "Conflito 

de Interesses" em um registo apropriado e separado de "Conflitos de Interesse" e 

informará a Administração de Riscos, a alta administração e o Conselho de 

Administração da Companhia sobre o assunto e sobre qualquer ação tomada. 

  

9.2 O registo deve também incluir uma versão atualizada desta Política. As 

informações contidas no registo facilitam a identificação e a gestão eficazes de 

eventuais «conflitos de interesses». 
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9.3 As informações contidas no registo serão conservadas durante um período 

mínimo de 5 (cinco) anos, sendo que quaisquer alterações nele introduzidas serão 

igualmente conservadas durante o mesmo período. 

  

RECUSANDO-SE A AGIR 

  

10.1 Se um "Conflito de Interesses" não puder ser evitado, apesar dos arranjos 

organizacionais e administrativos feitos pela Empresa, a Empresa deve resolver tal 

"Conflito de Interesses" no interesse dos Clientes. As formas possíveis de resolver 

tal "Conflito de Interesses" incluem (a) a divulgação do "Conflito de Interesses" ao(s) 

Cliente(s) antes de empreender qualquer negócio de investimento para esse Cliente, 

de acordo com as disposições da Seção 7 acima, ou (b) se a Empresa for da opinião 

de que a divulgação não é apropriada para gerenciar o conflito adequadamente, 

abster-se de prosseguir com a transação ou matéria que deu origem ao «conflito de 

interesses». 

  

10.2 Assim, quando a Empresa considerar que não é capaz de gerir o "Conflito de 

Interesses" de qualquer outra forma, pode recusar-se a agir em nome de um Cliente. 

  

REGISTO DE CONFLITOS DE INTERESSES 

  

11.1 O cumprimento das diretrizes estabelecidas nesta Política será monitorado 

pelo Departamento de Compliance e revisado pelo departamento de Auditoria 

Interna. O Departamento de Conformidade mantém o Registo de «Conflitos de 

Interesses». 

  

11.2 Além disso, é da responsabilidade de cada colaborador familiarizar-se com 

esta Política e divulgar imediatamente "Conflitos de Interesse" ou potenciais 

"Conflitos de Interesse". Essa divulgação deve ser feita ao seu gerente de linha, que, 

por sua vez, informará o Departamento de Compliance. 
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11.3 Este "Conflito de Interesses" será então registado no registo adequado e o 

Departamento de Conformidade informará o Comité de Gestão de Riscos e 

Conformidade do assunto e de qualquer medida tomada. 

  

REVISÃO E ALTERAÇÕES 

  

12.1 A Empresa reserva-se o direito de rever e/ou alterar a sua "Política de 

Conflitos de Interesses" e quaisquer acordos e/ou políticas relacionados, a seu 

exclusivo critério, sempre que considerar adequado ou apropriado. 

  

12.2 A Empresa garante que a sua "Política de Conflitos de Interesses" e quaisquer 

acordos e/ou políticas relacionados são implementados e monitorizados 

periodicamente para garantir a sua eficácia. Se a adoção ou a prática de uma ou 

mais dessas medidas e procedimentos não assegurar o grau de independência 

exigido, são adotadas medidas e procedimentos alternativos ou adicionais. 

  

12.3 Em particular, a Empresa está preparada para rever a sua "Política de 

Conflitos de Interesses" e quaisquer acordos e/ou políticas relacionados pelo 

menos anualmente e, quando apropriado, numa base ad hoc para garantir que 

reflete adequadamente os tipos de conflitos ou potenciais conflitos que possam 

surgir. 

  

12.4 Quando esta "Política de Conflitos de Interesses" for modificada (doravante 

designada por "Alteração(ões)"), publicaremos tais Alterações no(s) nosso(s) 

Website(s) e/ou notificá-lo-emos de outra forma de tais Alterações. Cada 

notificação será considerada como aviso suficiente e é seu dever consultar e/ou 

verificar regularmente esta "Política de Conflitos de Interesses" no(s) nosso(s) 

Site(s) em relação a tais Alterações. Portanto, você deve rever esta "Política de 

Conflitos de Interesse" de tempos em tempos, de modo a garantir que você estará 

ciente de tais alterações. 

  

DIVERSOS 
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13.1 A nossa "Política de Conflitos de Interesses" é apenas uma política, não faz 

parte dos nossos Termos e Condições de Negócio e não procura impor-nos 

quaisquer obrigações que de outra forma não teríamos, mas pela Lei de Serviços e 

Atividades de Investimento e Mercados Regulamentados de Chipre de 2017 (Lei 

87(I)/2017), Diretiva Mercados de Instrumentos Financeiros (reformulação) – 

Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho e/ou dos Mercados  no 

Regulamento relativo aos instrumentos financeiros – Regulamento n.º 600/2014 do 

Parlamento Europeu e do Conselho. 

  

13.2 Esta "Política de Conflitos de Interesses" não se destina a, nem cria, direitos 

ou deveres de terceiros que ainda não existiriam se a "Política de Conflitos de 

Interesses" não tivesse sido disponibilizada. 

  

13.3 Se você tiver alguma dúvida sobre "Conflitos de Interesse" na Empresa, 

encaminhe suas perguntas para o nosso Departamento de Compliance: 

compliance.cy@admiralmarkets.com  
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